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N° 012/2020

O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do Município 
de Nova Mamoré/RO, Senhor CLAUDIONOR LEME DA ROCHA, para providenciar, a 
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA COM CASCALHAMENTO, PATROLAMENTO, 
MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS, localizado na 4o LINHA DO RIBEIRÃO,
pertencente a este município.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A presente propositura visa que a Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e Trânsito - SEMOTRAN, providencie a RECUPERAÇÃO DA LINHA COM 
ENCASCALHAMENTO, PATROLAMENTO, MANUTENÇÃO DE PONTES E BUEIROS,
pois a ponte do Periquitão tem um convénio do Governo Federal juntamente com o 
Governo do Estado, para ser construída uma ponte de concreto, onde a mesma até hoje 
não foi concluída.

Nesta perspectiva, INDICO ao Poder Executivo Municipal que viabilize essa 
propositura, levando em consideração os números de famílias ali residentes.

Vale ressaltar que é de suma importância a recuperação da estrada, pontes 
e bueiros, para evitar os prejuízos hoje enfrentados pelos produtores rurais, que se veem 
sem condições de escoar seus produtos uma vez que a referida linha citada se encontra 
intransitável e assim dar condições aos moradores para transitar com segurança.

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população 
residente na Zona Rural, é que solicito providências do Senhor Prefeito para regularizar 
tal situação com a máxima urgência.
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Dessa forma, visando contribuir com o bom andamento dos serviços 
públicos e interesse social INDICO na forma regimental, após ouvido o Egrégio Plenário, 
para que o Senhor Prefeito Municipal atenda a esta propositura.

Plenári es, em 07 de agosto de 2020.

ANTONIO^BÁRROSO VIANA
Vereador do Avante


